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REMESSA - RECURSO IMPROVIDO -
DECISÃO SINGULAR MANTIDA.
EMENTA: Para receber ferramentas
(bens do ativo fixo), em operações de
simples remessa, não há necessidade
de inscrição no Cadastro do ICMS.
DECISÃO: Conhecido o
recurso e, à unanimidade, negado ao
mesmo provimento para manter a
decisão de primeiro grau.
JOÃO CAMARA SETE NETO
Presidente do CERF/SEFAZ, em
exercício
CHRISTIANO OLIVEIRA PEREIRA
Relator
FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA
DE CARVALHO
Procurador – Representante da
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 6617

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 209
-P DE 04 DE MARÇO DE 2005

A DIRETORA PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRITO
SANTO - IASES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 28,
aprovado pela Lei Complementar n°
314, de 03/01/2005;

R  E  S  O  L  V  E  :

Designar temporariamente de acordo
com a  Lei Complementar n.º 274,
de 09 de dezembro de 2003, D.O de
10/12/2003, por um período de 12
(doze) meses os servidores abaixo:

CARGO/NOME/INÍCIO

1.ASSISTENTE SOCIAL
PAULA GOMES DA SILVA           

04/03/2005

Vitória(ES), 04 de março de 2005.

SILVANA GALLINA
Diretora Presidente  do IASES

Protocolo 6570
=============================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 210

-P DE 04 DE MARÇO DE 2005

A DIRETORA PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRITO
SANTO - IASES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 28,
aprovado pela Lei Complementar n°
314, de 03/01/2005;

R  E  S  O  L  V  E  :

Designar temporariamente de acordo
com a  Lei Complementar n.º 274,
de 09 de dezembro de 2003, D.O de
10/12/2003, por um período de 12
(doze) meses os servidores abaixo:

CARGO/NOME/INÍCIO

1.PSICOLOGO

SIMONE SOUZA VIEIRA             
04/03/2005

SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA

- SEJUS -

Instituto de Atendimento
Sócio-Educativo do

Espírito Santo - IASES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. º
181/2005.
Designar os servidores relacionados
abaixo, para, sob a presidência do
primeiro, compor a Comissão de
Elaboração da Prestação de Contas
do Ordenador de Despesas e do
Almoxarifado do Centro Psiquiátrico
Dr. Aristides Alexandre Campos –
CAPAAC.
MARCIA HELOISA COSTALONGA
ALDIAN BAPTISTA MANSUR
ROBERTO FERREIRA POVOA
============================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. º
179/2005.
Exonerar, a pedido, a partir de
15.02.2005, a servidora MARLENE
GUARNIERI,assistente administra-
tivo, matrícula 4557, do cargo de
Gerente da Unidade de Trabalho de
Diagnóstico Laboratorial do Hospital
Dr. Dório Silva, na forma do Artigo
61, parágrafo 2º, alínea “b” da Lei
Complementar nº 46/94.
===================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º
176/2005
Conceder licença sem vencimentos,
a partir de 04.12.2004, pelo período
de 01 ano, de acordo com o Artigo
146 da Lei Complementar nº 46/94,
ao servidor LEONARDO ARAÚJO
MENEZES, auxiliar administrativo,
matrícula 334631, lotado na
Superintendência Central de
Planejamento, Epidemiologia e
Informações do IESP.
==============================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. º
165/2005.
Alterar a Instrução de Serviço nº
899/04 que designou a composição
da Equipe de Suporte Nutricional do
Hospital São Lucas, incluindo a
servidora CECÍLIA MARIA BARREIRA
VARELA BARCA, Psicóloga e a
servidora SILVANA MALVERDE
RAIDER DE OLIVEIRA GOMES,
enfermeira em substituição a LASARA
DA SILVA OLIVEIRA TAVARES.

Protocolo 6499

SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SESA

Instituto Estadual
de Saúde Pública - IESP -

PORTARIA Nº 034-R, DE
04.03.05.                          .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei 3.043/75,
regulamentada pelo Decreto nº 915-
N, de 16.11.76 e, ainda a Lei
Complementar nº 297, de 28.07.04 e,

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA E

DEFESA SOCIAL
- SESP -

BRUNO CURCINO HANKE
04/03/2005

Vitória(ES), 04 de março de 2005.

SILVANA GALLINA
Diretora Presidente  do IASES

Protocolo 6572

RESOLVE :

Art. 1º -  Delegar competência à
Assessora Especial Almerinda
Capeli Saué para desempenhar, sem
prejuízo de suas funções, as
atribuições de Chefe de Gabinete do
Secretário e Subsecretários de
Estado da Segurança Pública e
Defesa Social,  devendo:

a) - Promover a administração e
coordenação geral do Gabinete e a
assistência ao Secretário de Estado,
no desempenho de suas atribuições;

b) - Instruir e minutar expedientes
e correspondências do Secretário,
sempre que solicitado;

c) - Preparar e divulgar, interna e
externamente, após aprovação do
Secretário, documentos e
informações referentes às atividades
da Pasta;

d) - Preparar a agenda diária de
compromissos e representar o
Secretário, quando designada;

e) - Programar audiências e
recepcionar pessoas que se dirijam
ao Secretário;

f) - Assessorar o Secretário em
reuniões ou conferências sempre que
instado a fazê-lo;

g) - Desempenhar outras atividades
delegadas pelo Secretário de Estado
da Segurança Pública e Defesa
Social.

Art. 2º – Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em
contrário, principalmente a Portaria
nº 018-R, de 14.06.04.

Vitória,  04  de março   de  2005.

RODNEY ROCHA MIRANDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL

Protocolo 6518

O DIRETOR-GERAL DO DETRAN/
ES assinou nesta data, o seguinte
Ato:
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P n°
060, EXONERAR de acordo com o
art. 61, § 2º, “b”, da Lei
Complementar nº 46/94, EDILSON
MARQUIORI do cargo comissionado
de Agente de Serviço da CRT de
Montanha, Ref. DC-07.

Vitória, 04 de março de 2005.

EVALDO FRANÇA MARTINELLI
Diretor Geral

Protocolo 6537
======================================================================
O DIRETOR-GERAL DO DETRAN/
ES assinou nesta data, o seguinte
Ato:
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P n°
061, EXONERAR de acordo com o
art. 61, § 2º, “b”, da Lei
Complementar nº 46/94 GILSIMAR
MANHONE DA SILVA do cargo

Departamento
Estadual de Trânsito

- DETRAN -

comissionado de Agente de Serviço
da CRT de Montanha, Ref. DC-07.

Vitória, 04 de março de 2005.

EVALDO FRANÇA MARTINELLI
Diretor Geral

Protocolo 6538
__________________________________

ERRATA na Instrução de Serviço
N nº 011/05
Na Instrução de Serviço nº 011
de 21 de fevereiro de 2005,
publicada em 22 de fevereiro de
2005,

Onde se lê
Art. 1º - EXIGIR que os
despachantes credenciados ao
DETRAN, para que possam realizar
vistorias nos veículos, nos termos da
Instrução de Serviço N nº 001/04,
devam apresentar Folha de
Antecedentes Criminais e Certidão do
Distribuidor Criminal.

Leia-se
Art. 1º - EXIGIR que os
despachantes credenciados ao
DETRAN, para que possam realizar
vistorias nos veículos, nos termos da
Instrução de Serviço N nº 001/05,
devam apresentar Folha de
Antecedentes Criminais e Certidão do
Distribuidor Criminal.

Em 04 de março de 2005

Evaldo França Martinelli
Diretor Geral DETRAN/ES

Protocolo 6547
=============================================================

RESUMO DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE “COFFE
BREAK” QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA
BEER BRASIL 500 LTDA-ME.

DO OBJETO – Fornecimento de
“coffe break” nos eventos realizados
pelo DETRAN-ES.

VIGÊNCIA – terá início no dia
subseqüente à data  da presente
publicação, com duração de 12
meses.

VALOR MÁXIMO GLOBAL
ESTIMADO  -   R$9.500,00 (nove
mil e quinhentos reais).

INSTRUMENTO AUTORIZADOR –
homologado através da Resolução
009/05 do Conselho de
Administração do  DETRAN-ES,
processo 28170440.

Vitória, 04 de março de 2005.

EVALDO FRANÇA MARTINELLI
Diretor Geral

Protocolo 6510
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